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CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO Nº 761, DE 2 DE MAIO DE 2016

Institui Linha de Crédito denominada FAT Cultura.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XVII do artigo 19 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e
considerando a necessidade de melhor atender às demandas de financiamento dos empreendimentos
vinculados ao segmento da cultura, resolve:

Art. 1º Instituir Linha de Crédito denominada FAT Cultura, no âmbito do PROGER Urbano
Investimento, voltada para o atendimento da demanda por financiamento da cadeia produtiva do setor da
cultura.

Art. 2º A alocação de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT para a Linha de
Crédito ora instituída será mediante depósito especial remunerado nas instituições financeiras oficiais
federais, com recursos excedentes à Reserva Mínima de Liquidez do Fundo.

Art. 3º A Linha de Crédito FAT Cultura tem como finalidade o apoio financeiro para fi-
nanciamento de projetos da cadeia produtiva do setor da cultura, com o objetivo de proporcionar a
geração ou manutenção de emprego e renda e a inclusão produtiva dos empreendimentos.

§ 1º O público alvo da Linha de Crédito são pessoas jurídicas e microempreendedores in-
dividuais (MEI), com faturamento bruto anual de até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil de
reais), de acordo com tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, anexa a esta
Resolução.

§ 2º Na Linha FAT Cultura são financiáveis investimentos que visem à implantação ou am-
pliação de negócios, tais como:

a)aquisição de bens e serviços indispensáveis ao desenvolvimento sustentável do empreen-
dimento;

b) gastos com pesquisa e desenvolvimento de novos produtos, processos e serviços, inclusive
design, registro de propriedade intelectual;

c)aquisição de direitos autorais, patrimoniais, de difusão e comercialização de conteúdo bra-
sileiro;

d)aquisição de direitos;
e)seleção e capacitação de elenco e de equipe técnica;
f)contratação de equipe técnica e elenco;
g)locação de estúdios e equipamentos;
h)gastos de infraestrutura;
i)revelação e laboratório, edição e montagem;
j)finalização, tratamento de imagem e som, digitalização, trilha sonora; gastos com aquisição,

licenciamento e aluguel de software nacional gastos em distribuição, divulgação, marketing e co-
mercialização;

k)gastos em capacitação gerencial e tecnológica, treinamento e certificação;
l)capital de giro associado ao projeto de investimento ou plano de negócios;
m)aquisição de equipamentos importados, sem similar nacional;
n)gastos de comercialização no exterior para a exportação de conteúdo cultural brasileiro;
o)investimentos associados à implantação e/ou expansão de atividades de beneficiários de

capital nacional no mercado internacional, desde que contribuam para a exportação de conteúdo cultural
brasileiro; e

p)outros itens definidos em plano de trabalho.
§ 3º Não se enquadram como itens financiáveis da Linha de Crédito:
a)obras de construção civil, exceto de reforma ou adaptação;
b)pagamento de dívidas;
c)encargos financeiros;
d)capital de giro isolado;
e)aquisição de terreno ou de unidade já construída ou em construção;
f)gastos gerais de administração;
g)recuperação de capital já investido, realizados antes da apresentação da proposta de fi-

nanciamento; e
h)outros bens e serviços não considerados essenciais à execução do projeto.
§ 4º A Linha de Crédito FAT Cultura tem o teto de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), com

capital de giro associado limitado a 20% do valor do financiamento.
§ 5º A Linha de Crédito tem prazo máximo de financiamento de até 60 (sessenta) meses,

incluídos até 24 (vinte e quatro) meses de carência e limite financiável de até 100% do valor do
projeto.

§ 6º Os financiamentos contratados no âmbito dessa Linha de Crédito terão encargos financeiros
calculados pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP ou outro índice que venha legalmente substituí-
la, acrescida de taxa efetiva de juros de até 5% (cinco por cento) ao ano.

Art. 4º Serão admitidas como garantias da operação aquelas aceitas pela política operacional da
instituição financeira operadora, observadas as normas do Banco Central do Brasil, incluindo Fundos
Garantidores.

Art. 5º As instituições financeiras operadoras deverão identificar nas ações publicitárias/in-
formativas que envolvem a Linha de Crédito Linha FAT Cultura o nome do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT; e exigir que os empreendimentos beneficiados com recursos do Fundo tenham placa
ou selo no local do estabelecimento, nos seguintes termos: "EMPREENDIMENTO BENEFICIADO
COM RECURSOS DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT".

Art. 6º Não será concedido financiamento às pessoas jurídicas inadimplentes perante qualquer
órgão da Administração Pública Federal Direta e Indireta ou cadastradas no CADIN.

Art. 7º A seleção dos trabalhadores a serem contratados, pelos beneficiários dos financiamentos
da Linha de Crédito, de que trata esta Resolução, deverá ser feita preferencialmente nos postos de
atendimento do Sistema Nacional de Emprego - SINE.

Art. 8º As operações de financiamento previstas neste Ato serão realizadas por conta e risco do
agente financeiro.

Art. 9º Para operacionalizar a Linha FAT Cultura as instituições financeiras deverão apresentar
Plano de Trabalho, contendo, no mínimo, a apresentação, as diretrizes gerais, a metodologia de trabalho
e as bases operacionais da Linha de Crédito, a ser aprovado pela Secretaria Executiva do CODEFAT.

Parágrafo único. Nos contratos dos financiamentos de que trata esta Resolução, constará cláu-
sula estabelecendo a obrigação de o financiado fornecer todas e quaisquer informações necessárias ao
acompanhamento da operação contratada, passível de supervisão por parte do agente financeiro e do
M T P S / C O D E FAT.

Art. 10. Fica a Secretaria Executiva do CODEFAT autorizada a conceder, às instituições
financeiras oficiais operadoras da Linha de Crédito FAT Cultura, prazo de carência de Reembolso
Automático - RA, de que trata o art. 6º da Resolução nº 439, de 2 de junho de 2005.

Parágrafo único. O prazo de carência de que trata o caput deste artigo poderá ser de até 8 (oito)
meses, a contar do primeiro depósito de parcela dos recursos do correspondente depósito especial do
FAT, incluindo-se o mês da liberação do depósito, para ser calculado o primeiro termo da equação (η)
do RA, ficando, durante o período da carência concedida, o RA restrito ao segundo termo da equação
(β).

Art. 11. As instituições financeiras oficiais operadoras da Linha FAT Cultura devem encaminhar
extratos financeiros e relatórios gerenciais, para fins de acompanhamento, de acordo com as normas
estabelecidas por este Conselho e pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. Fica a Secretaria Executiva do CODEFAT, sempre que necessário, autorizada
a solicitar outros dados que julgar pertinentes ao acompanhamento dos programas financiados com
recursos dos depósitos especiais do FAT e autorizada a adotar as providências indispensáveis à execução
do estabelecido nesta Resolução, com a observância estrita das normas vigentes.

Art. 12. O prazo para contratação das operações de crédito de que trata o caput do art. 1º desta
Resolução é de até 31 de dezembro de 2017.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VIRGILIO NELSON DA SILVA CARVALHO
Presidente do Conselho

ANEXO

CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADE ECONÔMICA

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte
3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
4756-3/00 Comércio varejista especializado em instrumentos musicais e acessórios
4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
5920-1/00 Gravação de som e edição de música
8592-9/03 Ensino de Música
9001-9/02 Produção Musical
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação
9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 2 de maio de 2016

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004, decidiu o processo de interdição nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:
1.1 Conhecendo e negando provimento e efeito suspensivo ao recurso, mantendo a decisão

regional que decretou a interdição.

Nº PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
1 4 6 3 1 2 . 0 0 11 2 3 / 2 0 1 6 - 11

(46312.000964/2016-19)
357774-355780-029351-
07042016-01

FUNSAUDE - Fundação de
Saúde Pública do Município
de São Gabriel do Oeste

MS

LORENA GUIMARÃES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 2 de maio de 2016

Tendo em vista a decisão judicial prolatada pelo MM. Juiz da 15ª Vara do Trabalho de Brasília
do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, nos autos da Ação de Trabalhista n. 0000572-
48.2016.5.10.0015; a Portaria Ministerial 326/2013 e a Nota Técnica 210/2016/AIP/SRT/MTPS, o
Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve DESARQUIVAR o
Processo Administrativo 46021.003143/2003-87 de interesse do Sindicato dos Produtores Orgânicos do
DF, CNPJ 05.928.229/0001-04; DEFERIR o Registro Sindical do Sindicato dos Produtores Orgânicos do
DF, CNPJ 05.928.229/0001-04, Processo Administrativo 46021.003143/2003-87, para representar a ca-
tegoria econômica da agricultura orgânica, com base territorial no Distrito Federal. Para fins de registro
no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais, resolve excluiR do SRDF - SINDICATO RURAL DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.505.271/0001-07, Processo Administrativo 46000.002575/95-57, a
categoria econômica da agricultura orgânica.

O Secretário de Relações do Trabalho, em cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos
do Processo 0001741-43.2015.5.10.0003, Mandado de Intimação de Despacho/Decisão 138/2016, 3ª
Vara do Trabalho de Brasília/DF, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica
858/2016/CGRS/SRT/MTPS, resolve: REMETER para procedimento de MEDIAÇÃO as seguintes en-
tidades sindicais: 1) SAAESUL/MG - Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar da Região Sul
do Estado de Minas Gerais, CNPJ 19.715.628/0001-00, Processo 46234.000257/2014-22 e 2) SE-
NALBA-MG - Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de
Orientação e Formação Profissional no Estado de Minas Gerais, CNPJ 17.450.529/0001-00, Carta
Sindical L038 P016 A1964, nos termos do art. 20 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Previdência Social, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a
presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, notifica o representante do SINCOGRA
- Sindicato dos Empregados no Comercio de Grajaú - MA, processo de pedido de registro sindical
46311.001323/2012-50, CNPJ 15.455.754/0001-03, do inteiro teor do OFÍCIO
276/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em 21/03/2016, que restou devolvido, conforme
aviso de devolução (AR286623592JS). Portanto, se dentro do prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, a
entidade não se manifestar a respeito do OFÍCIO 276/2016/CGRS/SRT/MTPS, o pedido de registro
sindical 46311.001323/2012-50 será ARQUIVADO, nos termos do art. 27, inciso I, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no
artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, NOTIFICA o representante do SISPEC COREMAS - Sindicato dos
Servidores Públicos da Educação do Município de Coremas, CNPJ 12.086.438/0001-13, do inteiro teor
do OFÍCIO 372/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em 04/04/2016, que restou devolvido,
conforme aviso de devolução (AR295943382JS), em 14/04/2016, solicitando que fosse encaminhada
documentação complementar a fim de sanar as irregularidades encontradas na fase documental para o
prosseguimento da análise do pedido. Dessa forma, concedemos à entidade o prazo de 20 (vinte) dias
para o envio dos documentos solicitados, sob pena de arquivamento do Processo 46224.003363/2012-15
(Pedido de Registro Sindical), conforme determina o artigo 27, inciso I, da Portaria 326/2013.
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